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PORTARIA N." 179/DF/2011 

Dispa. sobre suspensão do expediente e dos prazos. do Foro 
Extrajudicial na Comarca de Blutnenau. 

o Juiz de Dir~to Emanuel Schenkel do Amaral e Silva, 
Dir~tor do Fórum, 

CONSIDERANDO a Circular nO 09/2011 da Corregedoria
Geral da Justiça, que determina Q obrigatoriedade db Selo Digital de Fistalizaç80; e 

• 
CONSIDERANDO o requerimento encaminhado ao Juiz 

Diretor do Foro, peta Registradora Substituta do 3° Ofício do Registro de Irn6veis, 
agendando referida implantaçao; 

RESOLVE: 

SUSPENDER, nesta Comarca de 81umenau, o expediente e os 
'prazos do 3° Ofício do Registro de Imóveis, nos dias 29 e 30 de agosto de 2011, 
para treinamento dos servidores e implantaçao do Selo Digital. 

Publique-se. Registre-se. 

Blumenau, 9 de agosto de 2011. 
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